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Cachoeiro de Itapemirim - ES, de 04 de Março de 2021. 

Proposta comercial: 202106/26. 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim  

A/C: Celia   

 

           Ao anunciar na Rádio Diocesana FM 95,7, você transmite sua propaganda para 

um público fiel e consumidor. Alinhar essa experiência à audiência gigantesca da 
Rádio Diocesana FM, é a certeza de projetar sua marca para patamares ainda maiores 

de vendas e divulgação.  

        A Rádio Diocesana FM 95,7, Transmite com potência e qualidade de som 

superior as demais emissoras, nosso emissora e ouvidas em todo o sul do estado, 

nas seguintes cidades: Cachoeiro de Itapemirim, Castelo, Atílio Vivacqua, Rio Novo 

do Sul, Vargem Alta, Jerônimo Monteiro, Presidente Kennedy, Marataízes, 

Itapemirim, Iconha, Piúma, Anchieta, Guarapari, Alfredo Chaves, Muqui, Mimoso 

do Sul, Alegre, Guaçuí, Conceição do Castelo, Muniz Freire, Venda Nova do 

Imigrante, Iúna, Ibitirama, Divino de São Lourenço, Dores do Rio Preto, São José 

do Calçado, Bom Jesus do Norte e Apiacá, Parte do Estado do Rio de Janeiro e 

Minas Gerais.  

         Se você procura confiança dos ouvintes para sua marca, confiança na 

veiculação de sua campanha, veiculação ampla, atendimento personalizado e 

retorno para seu negócio, está no caminho certo. Aqui na Rádio Diocesana FM, 

temos a melhor solução e um profissional capacitado de nossa equipe, que dará 

toda a consultoria para a melhor aplicação de sua campanha publicitária. 

 

 

 
 
 
 

         Na pesquisa realizada, das 9 emissoras, a Rádio Diocesana FM 95,7, detém 

sozinha, 25% de audiência, ocupando o primeiro lugar. Ou seja, a cada 10 rádios 

ligados, aproximadamente 3 estão sintonizados na Rádio Diocesana. 

Fonte: Portal Radios.com.br / IFP 
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Proposta Comercial: 

 

Quantidade  Valor Unitário  Valor Total  

50 inserções de 30” – Sendo 05x ao 
dia durante 10 dias. 

R$ 12,00 R$ 600,00 

 

 

 

 
 

 

 

Dados Cadastrais:  

RÁDIO DIOCESANA FM – 95,7MHZ  

Fundação Santa Terezinha 

Endereço: Rua Costa Pereira, 41 – Centro 
Cachoeiro de Itapemirim – ES Cep: 29300-090 

CNPJ: 39.288.295/0001-89 - Inscrição Estadual: 082.804.94-0 

Telefones: (28) 2101-0955 / (28) 99977-7072  

E-mail: gerencia@radiodiocesana.com.br 
 

 

 

 

Vigência: 30/06/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caio Furtado  
Gerente 

(28) 99977-7072  

E-mail: gerencia@radiodiocesana.com.br 
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Observações: 

1 - A veiculação de material de natureza não comercial sofrerá acréscimo de 

100% (comunicado / informe publicitário / etc.). 

2 - Anúncio cooperados/múltiplo (como citação de outra empresa / 

assinado por mais de um anunciante sofrerão acréscimo de 25% por inclusão. 

3 - Comercial determinado - posição dentro do break = acréscimo de 30%. 

4 - Reservamo-nos o direito de não veicular comercias de cigarro, bebidas 

alcoólicas lojas de sex shop; preservativos; motel; com sentido confuso ou 

que não estejam dentro do padrão exigido pela emissora. 

5 - Toda e qualquer alteração na programação de mídia ou troca de material 

só será aceita ser comunicada por escrito. 

6 - Os contratos de patrocínio de programas, programetes ou quadros são de no 

mínimo 03 meses. 

7 - Formato para veiculação: mp3. 

8 - Material: entrega até às 15h do dia anterior à veiculação. 

9 - Produção de áudio por conta do cliente. 

10 - Pagamentos de comissões as Agências e todo o dia 30 de Cada Mês, as 

mesmas deverão encaminhar as Notas Fiscais - com dados bancários, na 

descrição da nota até o dia 20 de cada mês. 

11 - O Cancelamento do contrato somente poderá ser realizado com 30 dias 

de antecedência, por escrito e assinado pelo responsável da empresa. 

12 - Acréscimo de 300%, sobre o valor da faixa horária, produto ou pacote de 

inserções contratadas, Cujo o texto tenha conteúdo de expressão de opinião, 

publicidade de interesse pessoal, ou promoção política, Este tipo de veiculação está 

sujeito aprovação da Diretoria da Emissora. 

13 - Medicamentos, de acordo com a resolução nº102/200 - ANVISA. 

14 - Duração dos comercias «secundagens»: 5" , 10", 30", 45", 60". 

 


